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INSTRU«√ONORMATIVA N∫ 07/2026

Dispıe sobre os procedimentos para
pagamento de despesas com eventos no
‚mbito da AdministraÁ„o P˙blica do
MunicÌpio de Juazeiro/BA e d· outras
providÍncias.

A CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÕPIO DE JUAZEIRO, ESTADO

DA BAHIA, no uso de suas atribuiÁıes legais e regulamentares, e, ainda,

CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da ConstituiÁ„o Federal, que atribui ao

Sistema de Controle Interno a funÁ„o de avaliar o cumprimento das metas,

comprovar a legalidade e avaliar os resultados da gest„o orÁament·ria, financeira e

patrimonial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 70 da ConstituiÁ„o Federal, que estabelece

que a fiscalizaÁ„o cont·bil, financeira, orÁament·ria, operacional e patrimonial da

AdministraÁ„o P˙blica ser· exercida com apoio do sistema de controle interno;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas e procedimentos

destinados a assegurar a adequada execuÁ„o orÁament·ria, financeira e patrimonial

das despesas com eventos promovidos pela AdministraÁ„o Municipal;

CONSIDERANDO as disposiÁıes da Lei Federal n∫ 4.320/1964, que estatui normas

gerais de direito financeiro para elaboraÁ„o e controle dos orÁamentos e balanÁos da

Uni„o, dos Estados, dos MunicÌpios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei Complementar n∫ 101/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal – LRF), que estabelece normas de finanÁas p˙blicas

voltadas para a responsabilidade na gest„o fiscal;

CONSIDERANDO as normativas emanadas pelo Tribunal de Contas dos

MunicÌpios do Estado da Bahia (TCM-BA), especialmente no que se refere ‡
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execuÁ„o de despesas com eventos e ‡ respectiva prestaÁ„o de contas;

RESOLVE:

CAPÕTULO I

DO OBJETO E DO ¬MBITO DE APLICA«√O

Art. 1∫ Esta InstruÁ„o Normativa estabelece os procedimentos a serem observados

na execuÁ„o e no pagamento de despesas com eventos realizados no ‚mbito da

AdministraÁ„o P˙blica do MunicÌpio de Juazeiro/BA.

Art. 2∫ As disposiÁıes desta norma aplicam-se a todos os Ûrg„os da AdministraÁ„o

Direta, Aut·rquica e Fundacional, bem como aos demais entes que utilizem recursos

p˙blicos municipais para a realizaÁ„o de eventos.

CAPÕTULO II

DA AUTORIZA«√O E DO PLANEJAMENTO DOS EVENTOS

Art. 3∫ Todo evento promovido pela AdministraÁ„o P˙blica Municipal dever· ser

previamente autorizado pelo Chefe do Poder Executivo ou por autoridade

competente formalmente designada por ato administrativo publicado.

Art. 4∫Oplanejamento e a execuÁ„o de eventos dever„o observar, obrigatoriamente,

os princÌpios da legalidade, economicidade, razoabilidade, eficiÍncia e interesse

p˙blico, devendo, para tanto, atender ‡s seguintes diretrizes:

I – apresentaÁ„o de justificativa detalhada quanto ‡ necessidade administrativa e

aos objetivos do evento, com demonstraÁ„o de sua relev‚ncia para o interesse

p˙blico;

II – compatibilidade com os instrumentos de planejamento orÁament·rio,

notadamente a Lei OrÁament·ria Anual (LOA), a Lei de Diretrizes OrÁament·rias

(LDO) e o Plano Plurianual (PPA);

III – comprovaÁ„o da existÍncia de disponibilidade orÁament·ria e financeira

suficiente para suportar as despesas decorrentes do evento;
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IV – Observ‚ncia das normas de transparÍncia, publicidade e controle dos gastos

p˙blicos, assegurando a ampla divulgaÁ„o das despesas realizadas.

V – elaboraÁ„o de Estudo TÈcnico Preliminar (ETP), quando aplic·vel, nos termos

do art. 18 da Lei n∫ 14.133/2021, especialmente nos casos de maior complexidade ou

relev‚ncia econÙmica.

CAPÕTULO III

DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATA«√O E PAGAMENTO

Art. 5∫ As contrataÁıes de bens e serviÁos destinados ‡ realizaÁ„o de eventos

dever„o observar as disposiÁıes da Lei n∫ 14.133/2021 (Nova Lei de LicitaÁıes e

Contratos Administrativos), especialmente quanto ‡ fase preparatÛria (art. 18 da lei

14.133/2021), ‡s contrataÁıes diretas (art. 72 da lei 14.133/2021) e aos

procedimentos licitatÛrios, bom como as demais normas aplic·veis.

Art. 6∫ A contrataÁ„o de profissional do setor artÌstico, diretamente ou por meio de

empres·rio exclusivo, poder· ser realizada mediante inexigibilidade de licitaÁ„o,

desde que consagrado pela crÌtica especializada ou pela opini„o p˙blica,

caracterizando a inviabilidade de competiÁ„o, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei

n∫ 14.133/2021.

ß 1∫ A comprovaÁ„o de exclusividade dever· ser formalizada por meio de contrato,

declaraÁ„o ou outro documento idÙneo que evidencie a representaÁ„o exclusiva do

artista pelo empres·rio, sendo vedada a aceitaÁ„o de documentos que limitem a

exclusividade a datas, eventos ou localidades especÌficas.

ß 2∫ O processo de contrataÁ„o dever· ser instruÌdo com justificativa de preÁo,

demonstrando a compatibilidade do valor proposto com os praticados no mercado,

mediante a apresentaÁ„o de notas fiscais, contratos anteriores ou outros documentos
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comprobatÛrios de contrataÁıes similares, em observ‚ncia ao disposto no art. 72 da

Lei n∫ 14.133/2021.

ß 3∫ A contrataÁ„o dever· ser devidamente motivada, contendo a raz„o da escolha

do contratado e a demonstraÁ„o do interesse p˙blico envolvido, assegurando a

observ‚ncia dos princÌpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eficiÍncia.

Art. 7∫ O pagamento das despesas relacionadas ‡ realizaÁ„o de eventos somente

ser· efetuado apÛs a regular instruÁ„o do processo administrativo e o cumprimento

das fases da despesa p˙blica — empenho, liquidaÁ„o e pagamento —, mediante a

apresentaÁ„o cumulativa dos seguintes documentos:

I – nota de empenho previamente emitida, nos termos do art. 60 da Lei n∫

4.320/1964;

II – nota fiscal eletrÙnica emitida pelo fornecedor ou prestador de serviÁos, contendo

a descriÁ„o detalhada do objeto contratado, em conformidade com a legislaÁ„o

tribut·ria aplic·vel;

III – contrato administrativo ou instrumento equivalente devidamente formalizado,

nos termos da legislaÁ„o vigente, com a definiÁ„o clara das obrigaÁıes das partes;

IV – comprovaÁ„o da execuÁ„o do serviÁo ou da entrega do material contratado,

mediante atesto do fiscal do contrato ou respons·vel competente, nos termos do art.

117 da Lei n∫ 14.133/2021;

V – comprovaÁ„o da regular liquidaÁ„o da despesa, com a verificaÁ„o do direito

adquirido pelo credor, conforme art. 63 da Lei n∫ 4.320/1964;

VI – relatÛrio de execuÁ„o do evento, contendo, quando aplic·vel, registros

fotogr·ficos, lista de presenÁa e demais elementos comprobatÛrios da realizaÁ„o e
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alcance dos objetivos propostos;

VII – comprovaÁ„o da regularidade fiscal e trabalhista do contratado, nos termos da

legislaÁ„o vigente;

VIII –manifestaÁ„o formal da unidade gestora atestando a regularidade da despesa,

a conformidade da execuÁ„o contratual e o interesse p˙blico do pagamento;

IX – autorizaÁ„o expressa da Secretaria de FinanÁas para fins de pagamento,

observadas as normas de execuÁ„o orÁament·ria e financeira.

Par·grafo ˙nico. O pagamento somente ser· realizado apÛs a verificaÁ„o da

conformidade documental e da regular execuÁ„o do objeto contratado, sendo

vedado o pagamento antecipado, salvo nas hipÛteses legalmente previstas e

devidamente justificadas, devendo ser observada, ainda, a ordem cronolÛgica de

pagamentos, nos termos da legislaÁ„o aplic·vel.

Art. 8∫ O pagamento dever· ser realizado no prazo estipulado no instrumento

contratual, observadas as normas de execuÁ„o orÁament·ria e financeira, bem como

a regular liquidaÁ„o da despesa, nos termos da legislaÁ„o vigente.

ß 1∫ A suspens„o ou postergaÁ„o do pagamento somente poder· ocorrer nas

hipÛteses de contingenciamento orÁament·rio-financeiro, de irregularidades na

execuÁ„o do objeto ou de inconsistÍncias na documentaÁ„o apresentada, devendo

tais situaÁıes ser formalmente justificadas no processo administrativo, com a devida

motivaÁ„o pela autoridade competente.

ß 2∫ O pagamento dever· observar a ordem cronolÛgica de exigibilidade das

obrigaÁıes, nos termos do art. 141 da Lei n∫ 14.133/2021, ressalvadas as hipÛteses

legalmente previstas e devidamente justificadas.

ß 3∫ … vedado o pagamento sem a prÈvia verificaÁ„o da execuÁ„o do objeto e da
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conformidade documental, conforme disposto no art. 63 da Lei n∫ 4.320/1964,

ressalvadas as exceÁıes expressamente previstas em lei.

CAPÕTULO IV

DA TRANSPAR NCIA, CONTROLE E FISCALIZA«√O

Art. 9∫ A AdministraÁ„o Municipal dever· assegurar a transparÍncia das despesas

relacionadas ‡ realizaÁ„o de eventos, mediante a divulgaÁ„o, em tempo h·bil, no

Portal da TransparÍncia, das informaÁıes relativas aos contratos celebrados,

fornecedores, valores empenhados, liquidados e pagos, bem como dos respectivos

relatÛrios de execuÁ„o.

ß 1∫ As informaÁıes divulgadas dever„o observar os princÌpios da publicidade,

transparÍncia e controle social, nos termos da legislaÁ„o vigente, assegurando o

acesso claro, completo e atualizado aos dados.

ß 2∫ Quando aplic·vel, os atos relativos ‡s contrataÁıes dever„o ser divulgados

tambÈm no Portal Nacional de ContrataÁıes P˙blicas (PNCP), nos termos da Lei n∫

14.133/2021.

ß 3∫ A disponibilizaÁ„o das informaÁıes dever· permitir a rastreabilidade das

despesas, incluindo a vinculaÁ„o entre o processo administrativo, o contrato, a

execuÁ„o do objeto e o respectivo pagamento.

Art. 10∫ A fiscalizaÁ„o e o controle dos gastos com eventos ser„o exercidos pelo

Sistema de Controle Interno do MunicÌpio, no ‚mbito de sua atuaÁ„o preventiva,

orientadora e de avaliaÁ„o, competindo-lhe:

I – realizar auditorias internas e emitir relatÛrios tÈcnicos acerca da legalidade,

legitimidade, economicidade e regularidade da execuÁ„o das despesas;
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II – comunicar e notificar os gestores sobre eventuais impropriedades ou

irregularidades identificadas, indicando as providÍncias necess·rias ‡ sua

regularizaÁ„o;

III – recomendar a adoÁ„o de medidas corretivas e preventivas, com vistas ao

aprimoramento da gest„o dos recursos p˙blicos e ao fortalecimento dos controles

internos;

IV – acompanhar, de forma sistÍmica, a execuÁ„o das despesas, sem prejuÌzo das

competÍncias dos gestores e fiscais de contrato.

ß 1∫ A atuaÁ„o do Sistema de Controle Interno possui car·ter preventivo, opinativo

e n„o vinculante, n„o substituindo a responsabilidade dos gestores pela pr·tica dos

atos administrativos.

ß 2∫ Sem prejuÌzo das atribuiÁıes do Controle Interno, a fiscalizaÁ„o da execuÁ„o

contratual caber· ao fiscal do contrato regularmente designado, nos termos do art.

117 da Lei n∫ 14.133/2021, a quem compete acompanhar a execuÁ„o do objeto,

atestar o cumprimento das obrigaÁıes contratuais e verificar a regularidade da

liquidaÁ„o e dos pagamentos realizados.

ß 3∫ Os achados de auditoria e recomendaÁıes emitidas pelo Controle Interno

dever„o ser formalmente registrados no processo administrativo, assegurando a

rastreabilidade das aÁıes de controle e das providÍncias adotadas pelos

respons·veis.

CAPÕTULO V

DO PLANEJAMENTO E PRAZO
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Art. 11∫ Para assegurar o adequado planejamento, a observ‚ncia dos princÌpios da

economicidade, eficiÍncia e legalidade, bem como o regular cumprimento das

etapas da contrataÁ„o p˙blica, os processos administrativos relativos ‡ realizaÁ„o de

eventos dever„o ser iniciados com a seguinte antecedÍncia mÌnima:

I – 60 (sessenta) dias, para eventos de grande porte ou que envolvam procedimentos

licitatÛrios, em raz„o da complexidade das fases preparatÛria e externa da

contrataÁ„o;

II – 30 (trinta) dias, para eventos de pequeno porte ou que envolvam contrataÁıes

diretas, por dispensa ou inexigibilidade de licitaÁ„o.

ß 1∫ O prazo de antecedÍncia dever· ser suficiente para garantir a adequada

instruÁ„o processual, incluindo planejamento, justificativa, estimativa de preÁos,

formalizaÁ„o da contrataÁ„o e demais exigÍncias legais aplic·veis.

ß 2∫ SituaÁıes excepcionais que impeÁam o cumprimento dos prazos estabelecidos

dever„o ser devidamente justificadas no processo administrativo, com motivaÁ„o

expressa da autoridade competente.

ß 3∫ A inobserv‚ncia dos prazos previstos neste artigo poder· caracterizar falha de

planejamento, sujeitando o respons·vel ‡s medidas administrativas cabÌveis, sem

prejuÌzo da apuraÁ„o pelos Ûrg„os de controle.

CAPÕTULO VI

DO SEGURO E RESPONSABILIDADE CIVIL

Art. 12∫ De acordo com a natureza, complexidade e magnitude do evento, o edital

ou o instrumento de contrataÁ„o poder· exigir da contratada a contrataÁ„o de
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seguro de responsabilidade civil, destinado ‡ cobertura de danos pessoais e

materiais causados a terceiros, bem como a apresentaÁ„o de plano de contingÍncia

compatÌvel com os riscos envolvidos, a ser aprovado pelas autoridades

competentes.

ß 1∫ A exigÍncia de seguro e de plano de contingÍncia dever· ser previamente

justificada no processo administrativo, com base na an·lise de riscos da contrataÁ„o,

nos termos do art. 22, ß3∫ da Lei n∫ 14.133/2021.

ß 2∫ O seguro dever· possuir cobertura e limites compatÌveis com a dimens„o do

evento e os riscos identificados, devendo sua vigÍncia abranger todo o perÌodo de

execuÁ„o contratual.

ß 3∫ O plano de contingÍncia dever· contemplar medidas de prevenÁ„o, mitigaÁ„o

e resposta a situaÁıes de risco, incluindo, quando aplic·vel, aspectos relacionados ‡

seguranÁa do p˙blico, estrutura fÌsica, condiÁıes clim·ticas e demais fatores que

possam impactar a realizaÁ„o do evento.

ß 4∫ A comprovaÁ„o da contrataÁ„o do seguro e da aprovaÁ„o do plano de

contingÍncia dever· integrar o processo administrativo como condiÁ„o para a

execuÁ„o do objeto contratual, quando exigidos.

CAPÕTULO VII

DA VEDA«√O ¿ PROMO«√O PESSOAL

Art. 13∫ Na divulgaÁ„o, publicidade e execuÁ„o dos eventos promovidos pela

AdministraÁ„o P˙blica Municipal, dever· ser rigorosamente observado o car·ter

educativo, informativo ou de orientaÁ„o social, vedada a utilizaÁ„o de nomes,

sÌmbolos, imagens, expressıes ou quaisquer outros elementos que caracterizem

promoÁ„o pessoal de autoridades, agentes p˙blicos ou servidores, em afronta ao

disposto no art. 37, ß 1∫, da ConstituiÁ„o Federal.
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ß 1∫ A publicidade institucional dever· observar os princÌpios da impessoalidade,

moralidade e interesse p˙blico, devendo conter exclusivamente informaÁıes de

car·ter p˙blico, sem associaÁ„o a pessoas, cargos ou gestıes especÌficas.

ß 2∫ … vedada a inserÁ„o de logomarcas, slogans, cores, imagens ou quaisquer outros

elementos que possam configurar promoÁ„o pessoal ou vinculaÁ„o indevida ‡

autoridade ou agente p˙blico.

ß 3∫ O descumprimento do disposto neste artigo poder· ensejar a responsabilizaÁ„o

do agente p˙blico respons·vel, nos termos da legislaÁ„o aplic·vel, sem prejuÌzo da

apuraÁ„o pelos Ûrg„os de controle.

CAPÕTULO VIII

DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Art. 14∫ O planejamento dos eventos dever· contemplar diretrizes de

sustentabilidade ambiental, observando o princÌpio do desenvolvimento nacional

sustent·vel previsto na legislaÁ„o de contrataÁıes p˙blicas, com a adoÁ„o de

pr·ticas que reduzam impactos ambientais e promovamo uso racional dos recursos.

ß 1∫Dever„o ser priorizadas, sempre que possÌvel, soluÁıes sustent·veis, incluindo:

I – a gest„o adequada de resÌduos sÛlidos, com incentivo ‡ reduÁ„o, reutilizaÁ„o e

reciclagem;

II – a utilizaÁ„o de materiais de menor impacto ambiental e, preferencialmente,

recicl·veis ou reutiliz·veis;

III – a adoÁ„o de pr·ticas que promovam a eficiÍncia no uso de energia e recursos

naturais;

IV – a reduÁ„o do uso de materiais descart·veis.

ß 2∫ As exigÍncias de sustentabilidade dever„o ser compatÌveis com a natureza e o
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porte do evento, podendo ser estabelecidas no edital ou instrumento de contrataÁ„o,

nos termos dos arts. 5∫ e 11 da Lei n∫ 14.133/2021.

ß 3∫ As medidas adotadas dever„o ser registradas no processo administrativo, de

forma a permitir o acompanhamento, a fiscalizaÁ„o e a avaliaÁ„o de sua efetividade.

CAPÕTULO IX

DAS DISPOSI«’ES FINAIS

Art. 15∫ Os casos omissos ser„o analisados pela unidade gestora competente,

observadas as disposiÁıes legais e regulamentares aplic·veis, podendo contar com

o apoio tÈcnico da Controladoria-Geral do MunicÌpio.

Par·grafo ˙nico. A atuaÁ„o da Controladoria-Geral do MunicÌpio dar-se-· em

car·ter preventivo, orientador e opinativo, sem natureza vinculante, n„o

substituindo a responsabilidade dos gestores pela pr·tica dos atos administrativos.

Art. 16∫Esta InstruÁ„o Normativa entra em vigor na data de sua publicaÁ„o,

revogadas as disposiÁıes em contr·rio.

Juazeiro/BA, 29 de abril de 2026.

EUG NIO DOS SANTOSMIRANDA

Controlador-Geral Interno do MunicÌpio

EUGENIO 

DOS SANTOS 

MIRANDA:99

996804534

Assinado de forma 

digital por EUGENIO 

DOS SANTOS 

MIRANDA:99996804

534 

Dados: 2026.04.29 

09:18:53 -03'00'
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ANEXO I – CHECKLIST OPERACIONAL

Etapa AÁ„o/Procedimento Respons·vel
ReferÍncia
na IN

1. Planejamento

Elaborar justificativa
detalhada e objetivos do

evento. Observar
antecedÍncia mÌnima (60

dias para grande
porte/licitaÁ„o; 30 dias para
pequeno porte/direta).

Unidade
Requisitante

Art. 4∫, I e
Art. 11∫

2. OrÁamento
Comprovar disponibilidade
financeira e compatibilidade
com PPA, LDO e LOA.

Unidade
Requisitante /
FinanÁas

Art. 4∫, II e
III

3. AutorizaÁ„o
Obter autorizaÁ„o prÈvia por

escrito da autoridade
competente.

Gabinete /
Prefeito

Art. 3∫

4. ContrataÁ„o

Realizar licitaÁ„o (Lei
14.133/2021) ou processo de
Inexigibilidade (para artistas
com prova de exclusividade e

justificativa de preÁo).

Setor de
LicitaÁıes

Art. 5∫ e
Art. 6∫

5. ExecuÁ„o

Fiscalizar os serviÁos e
garantir o cumprimento de
normas de seguranÁa
(seguro/contingÍncia) e
sustentabilidade.

Fiscal do
Contrato

Art. 10∫, 12∫
e 14∫
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Etapa AÁ„o/Procedimento Respons·vel
ReferÍncia
na IN

6. InstruÁ„o de
Pagamento

Reunir Nota Fiscal detalhada,
Contrato, Atesto de execuÁ„o
e RelatÛrio com fotos/listas

de presenÁa.

Unidade
Gestora /
Fiscal

Art. 7∫, I a
IV

7. Regularidade

Anexar CNDs
(fiscal/trabalhista) e parecer
de regularidade da unidade

gestora.

Unidade
Gestora

Art. 7∫, V e
VI

8. LiquidaÁ„o e
Pagamento

Obter autorizaÁ„o expressa
da Secretaria de FinanÁas e
processar o pagamento nos

prazos contratuais.

Sec. de
FinanÁas

Art. 7∫, VII
e Art. 8∫
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